


1. INTRODUÇÃO

O registrador exerce função pública por delegação do Estado (art. 236 da CF), 
percebendo emolumentos referentes aos atos realizados.
 
O serviço notarial e de registro é, sem dúvidas, imprescindível para manutenção 
da sociedade. É partir do serviço registral que os principais atos da cidadania são 
garantidos.
 
Os serviços ofertados pelos notários e registradores, além de demandarem alto 
grau de responsabilidade, exigem do oficial e de seus funcionários permanente 
atualização e treinamento, o que requer, além de grande esforço, constante 
investimento financeiro.
 
Ocorre que para perceber emolumentos decorrentes da prática dos atos 
registrais exige-se previsão legal e, muito embora o Estado do Paraná possua 
um serviço registral de excelência, o valor da tabela de emolumentos está  
extremamente defasado. 
 
A tabela de emolumentos do Estado é regida pela Lei Estadual nº. 6.049/1970, 
sem qualquer tipo de atualização desde sua promulgação, o que, por si só, faz do 
Estado do Paraná um dos estados com a pior remuneração no país.
 
Trata-se de 50 (cinquenta) anos sem atualização, que somados com as 
constantes exigências dos órgãos fiscalizadores, que cotidianamente editam 
novos provimentos com novas exigências, impelindo os registradores a arcarem 
com elevados custos sem qualquer contraprestação, praticamente inviabilizam a 
manutenção do trabalho de uma maneira digna.
 
O Registro Civil é responsável por entregar cidadania à população, sendo que 
muitos dos atos são realizados de maneira totalmente gratuita. Os cartórios de 
registro civil encontram-se sobrecarregados, sobretudo pelo expressivo aumento 
dos atos gratuitos instituídos por lei, provimentos ou decisões judiciais.  
 
Com a atualização da tabela de emolumentos a dignidade da profissão será 
reestabelecida, tratando-se de medida justa e que trará equidade ao trabalhoso 
serviço exercidos pelos registradores civis do Estado do Paraná.
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2. MAIS INFORMAÇÕES

1. 55,2% dos Cartórios de Registro Civil no Estado do Paraná são deficitários, com 
faturamento bruto inferior a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês.

Vejamos a tabela abaixo:
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Auxílios em Maio de 2020 Auxílios em Junho de 2020 Auxílios em Julho de 2020

Quantidade de Auxílio Deficitário Quantidade de Auxílio Deficitário Quantidade de Auxílio Deficitário

279 281 290

Muitos cartórios do Estado do Paraná, principalmente os do interior do Estado, 
convivem com uma difícil realidade, auferindo mensalmente quantias modestas 
e, muitas vezes, socorrendo-se do valor de 1 (um) salário-mínimo a título de 
renda-mínima.

Com a atualização da tabela, os pequenos cartórios do interior poderão investir 
no atendimento ao público e na sua própria subsistência.

Inclusive, durante o período de pandemia, muitos cartorários foram obrigados a 
contrariem empréstimos para pagar seus funcionários e/ou pagarem dívidas da 
serventia.

2. Os Cartórios de Registro Civil realizam diversos atos de maneira totalmente 
gratuita, sem qualquer custo para o cidadão e para o Estado. 

Alguns exemplos de atos gratuitos praticados são:  primeira certidão de 
nascimento e óbito, averbação de CPF, averbação de divórcio por mandado 
judicial e cancelamento de casamento.



3.  Os Cartórios do Registro Civil precisam de constante investimento em pessoal, 
além de laborioso treinamento dos funcionários.

O trabalho despendido pelos cartorários necessita qualificação e treinamento de 
funcionários, pois a responsabilidade pelos atos é imensa, como, por exemplo, 
a comunicação diária ao SIRC, obrigatoriedade de envio dos dados dos registros 
à Central do Registro Civil – CRC (Provimento 46 do CNJ), obrigatoriedade de 
digitalização do acervo das Serventias (Recomendação 11 do CNJ) e cumprimento 
das diversas comunicações obrigatórias (Justiça Eleitoral, Junta Militar, Receita 
Federal, Polícia Federal, Secretaria de Saúde, Secretarias de Segurança Públicas, 
IBGE, etc), confecção do Livro Diário Auxiliar e inserção dos dados no sistema 
Hércules do tribunal, lançamento de dados semelhantes no sistema do CNJ, bem 
como a realização dos já mencionados serviços gratuitos que foram surgindo ao 
longo das últimas décadas.

A situação dos registradores civis, que há muito já lidavam com dificuldades 
econômicas, foi ampliada durante o período de pandemia e muitos funcionários 
qualificados foram demitidos, gerando, por consequência, maior dificuldade em 
manter o padrão de excelência do serviço prestado.

4. Os registradores civis, independentemente da arrecadação mensal, são
obrigados a se adequarem ao Provimento nº. 74 do Conselho Nacional de
Justiça, que visa conferir maior segurança, integridade e disponibilidade do
banco de dados.

Ainda que o investimento em tecnologia seja importante, sobretudo em um 
mundo cada vez mais eletrônico, a obrigação de se adequar aos requisitos do 
provimento do CNJ custa muito caro.

O valor aproximado de custo para adquirir alguns dos equipamentos necessários 
é de R$ 16.411,00 (dezesseis mil, quatrocentos e onze reais).

Atos gratuitos realizados no último trimestre:

AVERBAÇÕES

12.209
atos

gratuitos

17.395
atos

gratuitos

38.388
registros
gratuitos

20.547
registros
gratuitos

222
registros
gratuitos

493
registros
gratuitos

740
regularizações

gratuitas

2a VIA DE
CERTIDÕES

REGISTRO DE
NASCIMENTO

REGISTRO DE
ÓBITO

REGISTRO DE
NATIMORTO

REGISTRO DE
CASAMENTOS

REGULARIZAÇÃO
DE DOCUMENTOS
DE ESTRANGEIROS
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Isso sem contar com a obrigatoriedade de um local térmico com refrigeração 
compatível com a quantidade de equipamentos e metragem.

Além disso, é necessário, pelo menos, 2 (dois) funcionários do cartório treinados 
na operação do sistema e das cópias de segurança ou empresa contratada que 
preste o serviço de manutenção técnica com suporte de pelo menos duas pessoas.
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Valores aproximados para adequação ao  
Provimento nº. 74 do CNJ

OPÇÃO 1

OPÇÃO 2

PROXY / FIREWALL

LICENÇA SISTEMA OPERACIONAL

NOBREAK PARA SERVIDORES (UMA UNIDADE)

NOBREAK

TROCA DE INTERNET AUTOMÁTICA

R$4,989.00

R$3,598.00

R$2,198.00

R$1.250,00/uni

R$3,389.70

R$489.90

R$498.00

Servidor HP ML30 ProLiant Gen10 Xeon E-2224 “16GB”P06782-S01.

Computador PC CPU Completo Intel Core i7 8GB 2TB Monitor 19.5”.

Computador PC CPU Interl Core l5 8GB Ddr3 HD 500gb.

Microsoft Windows 10 Pro 32/64 bits.

Nobreak UPS Professional Universal 3200VA Bivolt 4300.

Nobreak NHS Mini III 600VA/300W Mono.

Roteador TP-Link Load Balance 10/100Mnps Tl-R470T+ - TP-Link.

5. Entre 2014 e 2020 os Cartórios de Registro civil atenderam 290 municípios e 
realizaram 8.889 casamentos a partir do IRPEN na comunidade.

Em razão da Lei 13.484/2017, que criou Os Ofícios da Cidadania e autorizou a 
prestação de outros serviços mediante convênio, necessário o investimento para 
prestação de serviços essenciais à população, tais como emissão CPF, RG, título 
de eleitor, carteira de trabalho, passaporte e etc.  

Casamentos

8.889

Municípios Atendidos

290

Registros indígenas

451

Dados no período de 2014 a 2020

Irpen na Comunidade

Como se nota, o valor é extremamente alto e muito acima da atual possibilidade 
de muitos Registradores Civis do Estado do Paraná.
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Sem atualização há 50 (cinquenta) anos, a tabela de emolumentos do Estado 
do Paraná é uma das mais incompletas do país, gerando, inclusive, em razão da 
grande quantidade de novos atos gratuitos, tremenda insegurança jurídica para 
os cartorários. 

Em decorrência de inúmeras inovações legislativas e administrativas, os Cartórios 
de Registro Civil passaram a realizar diversos atos sem qualquer atualização na 
tabela de emolumentos do Estado. Desse modo, as cobranças são baseadas 
em interpretações extensivas da tabela vigente, segundo critérios de analogia, 
trazendo inegável insegurança jurídica. 

Além do mais, para ilustrar o descompasso da tabela vigente no Estado do Paraná, 
segue um comparativo dos valores entre alguns Estados da Federação.

3.  AFINAL, POR QUE A 
ATUALIZAÇÃO É JUSTA?

AVERBAÇÕES 

TABELA VIGENTE PARANÁ: R$ 23,16 

TABELA DO ESTADO DE MINAS GERAIS: R$ 64,19

TABELA DO ESTADO DO PARÁ: R$ 91,20

TABELA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO: R$ 107,19

VALOR PROPOSTO PARA NOVA TABELA NO PARANÁ: R$ 69,48

REGISTRO DE EMANCIPAÇÃO 

TABELA VIGENTE PARANÁ: R$ 28,95

TABELA DO ESTADO DE MINAS GERAIS: R$ 80,23

TABELA DO ESTADO DE SÃO PAULO: R$ 110,38

TABELA DO ESTADO DO PARÁ: R$ 136,70

VALOR PROPOSTO PARA NOVA TABELA NO PARANÁ: R$ 86,65



06

OPÇÃO DE NACIONALIDADE  

TABELA VIGENTE PARANÁ:  R$ 32,81 

TABELA DO ESTADO DE MINAS GERAIS: R$ 90,34

TABELA DO ESTADO DO PARÁ: R$ 136,70

TABELA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO: R$ 158,09

VALOR PROPOSTO PARA NOVA TABELA NO PARANÁ: R$ 86,65

O registro da união estável hoje equivale ao valor do casamento, ou seja,  
R$ 289,00 (duzentos e oitenta e nove reais). Com a atualização da tabela, o valor 
diminuirá quase 50%, passando a ser cobrado R$ 167,91 (cento e sessenta e sete 
reais e noventa e um centavos).

Outro ato que merece destaque é o apostilamento. Hoje o ato custa o mesmo 
valor de uma procuração pública sem valor econômico, R$ 74,23 (setenta e quatro 
reais e vinte e três centavos). Com a atualização da tabela, o ato passará a ter 
previsão específica, passando a custar R$ 37,25 (trinta e sete reais e vinte e cinco 
centavos), outra redução de quase 50%.

A nova tabela também insere diversos atos que não constam na vigente, como a 
anotação, averbação do CPF, procedimentos administrativos de reconhecimento 
de paternidade ou maternidade, de alteração de patronímico familiar, alteração 
de prenome e gênero e retificações em geral.

Observa-se que a atualização da tabela de emolumentos para o Registro Civil 
é extremamente importante, sobretudo pela clara defasagem no valor dos 
emolumentos, bem como pela ausência de diversos atos que já são praticados e 
não encontram previsão específica.

Com efeito, pleiteia-se, tão somente, o reestabelecimento da dignidade da 
profissão, com a atualização justa e completa da tabela, permitindo que o Registro 
Civil no Estado do Paraná permaneça com o serviço de excelência prestado e os 
cartórios deficitários possam manter sua subsistência. 

Trata-se, em verdade, de uma correção histórica, de decisões políticas que 
ignoraram as justas pretensões da categoria.


